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EM ANEXO
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03/08/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=843%2C75&diainiSelect=1&mesiniSelect=11&anoiniSelect=2019&diafimSelect=1&mesfimSelect=6&ano… 1/1

 

 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 843,75

Indexador e metodologia de cálculo INPC -IBGE - C alculado pelo c ritério mês  cheio.

Período da correção Novembro/2019 a Junho/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. s imples

Período dos juros 14/12/2020 a 30/08/2021

Honorários (%) 7 %



Dados calculados

Fator de correção do período 578 dias 1 ,108853

Percentual correspondente 578 dias 10,885303 %

Valor corrigido para 01/06/2021 (=) R$ 935,59

Juros(259 dias-8,00000%) (+) R$ 74,85

Sub Total (=) R$ 1 .010,44

Honorários (7%) (+) R$ 70,73

Valor total (=) R$ 1.081,17

Retornar   Imprimir
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0 30/08/2021
DATA DO DEPÓSITO

3331 ESTADUAL

4800130020717

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08305938420208150001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

27/08/2021
DATA DA GUIA

2776202
N° DA GUIA

CAMPINA GRANDE  8 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 1081,17
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

TALYTA VIEIRA GONCALVES DE LIMA Fisica 00859479463
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

8114CAA7CB053281
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2776202- C3/ 2020-04688/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

 

 

Processo n.º 08305938420208150001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove TALYTA VIEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de 
V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
SUELIO MOREIRA TORRES  15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das 
mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

CAMPINA GRANDE, 31 de agosto de 2021.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 
 

 

~
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,
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Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

Número do Processo: 0830593-84.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: TALYTA VIEIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certidão

         Certifico e dou fé que, já consta nos autos o depósito do valor referente aos
honorários periciais (ID 44646848), porém, ainda não há determinação para
expedição do alvará para liberação do valor para o perito. Sendo assim, farei
conclusão dos autos

Campina Grande-PB, 2 de setembro de 2021.

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Num. 48018562 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI - 02/09/2021 07:11:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21090207110630100000045588924
Número do documento: 21090207110630100000045588924



Anal./Técn. Judiciário
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8ª Vara Cível de Campina Grande

 

Nº do processo: 0830593-84.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: TALYTA VIEIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

         Intime-se a parte promovida, por seu advogado, para apresentar  contrarrazões/recurso adesivo à
apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB 15477

Campina Grande, em 2 de setembro de 2021.

De ordem, CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande
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Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,

Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050
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Número do Processo: 0830593-84.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: TALYTA VIEIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certidão de Ato Ordinatório

 

 n° 2, do Anexo abaixo, praticado nos termos da ria 01/2017 e 01/2021 da 8ª Vara Cível da ComarcaATO ORDINATÓRIO Porta

de Campina Grande, da M.M. Juíza Dra. Lua Yamaoka Mariz Maia Pitanga, por:

( X) mandado via sistema

( ) mandado via Oficial de Justiça

( ) precatória

( ) ofício
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( ) via postal

( ) edital

( ) em cartório

( ) outros - _____________

ANEXO – ATOS ORDINATÓRIOS

1. Cumprir, de imediato e com prioridade, independentemente de despacho, as cartas precatórias aportadas neste Juízo, inclusive
designar audiência de acordo com a pauta, devendo solicitar documentação faltante ou oficiar ao recolhimento das diligências
necessárias, se for o caso.

 Ao verificar existência de recurso de apelação, intimar a parte contrária para2.
contrarrazões/recurso adesivo no prazo de 15 (quinze) dias.

 Remeter ao TJPB, com ou sem a apresentação de contrarrazões, processos com apelações.3.

4. Em caso de improcedência liminar ou indeferimento da inicial, havendo a interposição de recurso apelatório, proceder à citação
da parte demandada para responder o recurso no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 332, § 4º, do CPC.

 Ao verificar a oposição de embargos de declaração, com ou sem efeitos infringentes, certificar a tempestividade, fazendo5.
conclusão na hipótese de intempestividade, ou intimando a parte contrária para contrarrazões.

 Transitada em julgado a sentença que julgou improcedente liminarmente ou indeferiu a petição inicial, intimar o réu nos termos6.
do art. 241 e 332, § 2º do CPC.

. Desentranhar e devolver ao Oficial de Justiça mandado cumprido de forma incompleta e/ou faltando qualquer documento que7
deva acompanhá-lo, para complementação da diligência. No caso do PJE, expedir novo mandado destinado ao Oficial de Justiça
que cumpriu parcialmente a diligência.
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 Em caso de desistência, com contestação nos autos, intimar a parte contrária acerca do pedido declinatório no prazo de cinco8.
dias.

 Intimar o credor para indicar bens penhoráveis do devedor em vinte dias, após o Oficial de Justiça certificar que não encontrou9.
bens passíveis de penhora pertencentes ao executado.

10. Fazer retornar ao arquivo processo desarquivado a pedido da parte, quando essa não requerer o que entender de direito em 15
(quinze) dias.

11. Expedir intimação para a parte autora, por seu(a)(s) advogado(a)(s), impugnar a contestação em 15 (quinze) dias, nos termos
do art. 351 do CPC e, no mesmo ato intimá-la para, no mesmo prazo, dizer se deseja produzir provas, especificando-as,
informando que a não manifestação pode acarretar julgamento antecipado da lide. E, no mesmo ato, expedir intimação para a parte
promovida, por seu(a)(s) advogado(a)(s), dizer em 15 (quinze) dias se deseja produzir provas, especificando-as, informando que a
não manifestação pode acarretar julgamento antecipado da lide.

Campina Grande-PB, 2 de setembro de 2021.

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Anal./Técn. Judiciário
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,

Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

 

Número do Processo: 0830593-84.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: TALYTA VIEIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO PROMOVIDA

   

Certifico e dou fé que o prazo da parte promovida para apelar da sentença ID 46233743 decorreu conforme o print
abaixo:

Mandado (7774758)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Representante: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.
Expedição eletrônica (28/07/2021 13:14:03)
ANA PAULA CHEKER registrou ciência em 29/07/2021 12:14:25
Prazo: 15 dias

Campina Grande,  2 de setembro de 2021.

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Téc./Anal. Judiciário
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